
 

................................................................................................................. 

Município de Rondolândia/MT 

Av. Joana Alves de oliveira, s/n°, Centro, Cep. 78.338-000 

Tel: (66) 3542-1177 – www.rondolandia.mt.gov.br  

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 

 

LEI No 525,                                                                                             16 DE AGOSTO DE 2.022. 

 

 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

  

Dispõe sobre a abertura de crédito especial destinado a criação 

especifica de dotação orçamentária, projeto/atividade, elementos de 

despesa e respectivas fontes de recursos no orçamento em vigor de 

que trata a Lei nº 512, de 16 de Dezembro de 2.021 (LOA 2022), para 

a cobertura de convênios e contrapartidas, dando outras providências. 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele VETA a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Vetado; 

 

Art. 2º. Vetado; 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário. 

 

  

Gabinete do Prefeito, aos 16 de agosto de 2.022. 

  

 

 

 

José Guedes de Souza 

Prefeito Municipal  
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